TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
                   Pelo presente TERMO ADITIVO DE CREDENCIAMENTO, que celebram entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Humberto de Campos, 732, inscrito no CNPJ n. 87.612.891/0001-15, representada neste ato pelo Sr. Prefeito Municipal, SR. ANTONIO CARLOS DAMIN, brasileiro, casado, CI r. 1028342507, CPF n. 219.391.520-20, residente e domiciliado na Rua Silveira Martins, na cidade de Planalto, RS, denominado CREDENCIANTE, e de outro lado, RESIDENCIAL TERAPEUTICO GREEN VALLE, estabelecido na Rua Presidente Vargas, 5.998, Bairro São Cristóvão, Passo Fundo – RS, inscrito no CNPJ n. 15.352. 582/ 0001-42, neste ato representado pelo seu Gerente, SR. GUILHERME FELIPE RODRIGUES DE SOUZA, aqui denominado CREDENCIADO. Que de comum acordo firmaram o presente TERMO ADITIVO DE CREDENCIAMENTO para fazer constar o que segue: 
                                Fica aditado o contrato de prestação de serviços na área de clinica especializada no tratamento de pessoas com dependência química e/ou transtornos psiquiátricos em regime de internação entre os credenciados:
  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO/PREÇO (alteração da cláusula segunda) 
 Fica aditado o saldo do presente contrato em R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais) 
                                Os demais termos das cláusulas em que houve acréscimo e cláusulas do contrato permanecem inalterados.
                                 E por estarem ajustados, assinaram o presente TERMO ADITIVO DE CREDENCIAMENTO em 01 (uma) vias de igual teor.
                                                                              Planalto, 03 de setembro de 2020.
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ANTONIO CARLOS DAMIN        
Contratante                                       
